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JUSTIFICATIVA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO 

 

 
1 DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO FCK 
30 MPA E BOMBEAMENTO PARA USO NA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES, EM INTERVENÇÃO E CONSERTO DE PONTILHÕES EM 
DUAS COMUNIDADES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

 
 

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: setembro/2024 
 

 

3 METODOLOGIA APLICADA: aferido considerando o valor proposto pela 
empresa, conforme proposta comercial e as disposições do edital de licitação pregão 
eletrônico n. 15/2024, sob processo licitatório n. 50/2024 declarado DESERTO, 
conforme comprovação anexa ao processo. 
 
JUSTIFICATIVA: por se tratar de um processo de dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 75, III, ‘a’, tem-se o atendimento das obrigações previstas no processo acima 
citado, com o aceite do valor proposto no processo.  
  
 

4 FONTES DE PESQUISA 
 
Valor referenciado no processo licitatório n. 50/2024, que foi produzido com base da 
pesquisa de mercado prevista no regulamento do Município de Descanso/SC, que tem 
a seguinte referência de valores: 
 

Nº 

 

Quantidade 

 

Unid. 

 

Especificação 

 

Preço 
Unitário 

 

Preço 
Total 

                     

1 
 

100,000 
 

M³ 
 

CONCRETO USINADO FCK 30 MPA  

 

662,28 
 

66.228,00 
                    

                     

2 
 

6,000 
 

UN 
 

TAXA DE DESLOCAMENTO E BOMBEAMENTO 
 

625,00 
 

3.750,00 
                    

                     

 
5 ANÁLISE DA PESQUISA 
 
Após análise detalhada dos preços obtidos, conforme evidenciado a seguir: 

 

Preço de Referência unitário R$ 662,28 – valor do concreto usinado 
FCK 30 MPA 
R$ 625,00 – taxa de deslocamento e 
bombeamento 

 
6 ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a processo encontra-
se anexa. 
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Descanso/SC, 06 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

Felipe José Ternus 

Matrícula n. 3.109 

Agente de contratação 

Portaria de nomeação n. 19945/2024 

 



Quarta-feira, 04 de setembro de 2024 às 07:54, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 6399235: AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PE N. 15/2024 -

CONCRETO USINADO

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Descanso

MUNICÍPIO

Descanso

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6399235

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6399235


MUNICIPIO DE DESCANSO 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2024 
PREGAO ELETRONICO Nº 15/2024 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO 
USINADO FCK 30 MPA E BOMBEAMENTO PARA USO NA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES NO 
DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES, NO 
MUNICIPIO DE DESCANSO/SC. Tendo em vista que não 
acudiram interessados em participar do Processo Licitatório nº 
50/2024, designado para o dia 03/09/2024, às 08h30min, com 
instrumento convocatório devidamente publicado no site oficial 
do Município de Descanso e extrato de edital publicado no 
Diário Oficial dos Municípios, o  processo licitatório em 
epígrafe foi declarado DESERTO. 
Informações pelo fone (049) 3623 0161 e no endereço 
eletrônico www.descanso.sc.gov.br 
                

Descanso/SC, 04 de setembro de 2024. 
 
 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 

MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 

NECESSIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO FCK 30 MPA E 

BOMBEAMENTO PARA USO NA SECRETARIA DE TRANSPORTES NO DESENVOLVIMENTO DE 

SUAS ATIVIDADES, NO MUNICIPIO DE DESCANSO/SC. 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, inciso XLI da lei 14.133/2021) 

 

O presente termo de referência visa compor a fase preliminar, interna, para o processo de 

registro de preços para futura e eventual contratação de concreto usinado e serviço de bombeamento 

para a Secretaria de Transportes do Município de Descanso/SC. 

Considerando o referencial de preços, tem-se pelo critério da mediana de preços, e, no que tange 

a forma de julgamento, tem-se pelo julgamento por lote.  

Com base no Documento de Formalização de Demanda (DFD) elaborado pela Secretaria segue 

conforme abaixo os serviços e as quantidade que se deve contratar: 

 
Lote 1 – CONCRETO USINADO FCK 30 MPA E BOMBEAMENTO – valor total do Lote R$ 69.978,00 

 

Nº 

 

Quantidade 

 

Unid. 

 

Especificação 

 

Preço 
Unitário 

 

Preço 
Total 

                     

1 
 

100,000 
 

M³ 
 

CONCRETO USINADO FCK 30 MPA  
 

662,28 
 

66.228,00 
                    

                     

2 
 

6,000 
 

UN 
 

TAXA DE DESLOCAMENTO E BOMBEAMENTO 

 

625,00 
 

3.750,00 
                    

                     

 

(Valores expressos em Reais R$) 
 

Total Geral: 
  

69.978,00 
 

 

 
 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6, inciso XXIII, “b” da Lei n. 

14.133/2021) 

 O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 
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FCK 30 MPA E BOMBEAMENTO PARA USO NA SECRETARIA DE TRANSPORTES NO 

DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES, NO MUNICIPIO DE DESCANSO/SC. 

 A presente fundamentação justifica-se diante da necessidade da licitação para garantir a 

economicidade, a eficiência e a continuidade dos serviços públicos. A aquisição de concreto usinado é 

essencial para a execução de pequenas intervenções em obras públicas, tais como: pontilhões, 

cabeceiras de pontes, estruturas em ruas. 

 Tal contratação é considerada de forma parcelada, dada a realização pontual em obras na 

medida da necessidade.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei nº 14.133/2021 

 A solução pretendida abrange a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 

FCK 30 MPA E BOMBEAMENTO PARA USO NA SECRETARIA DE TRANSPORTES NO 

DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES, NO MUNICIPIO DE DESCANSO/SC. 

 Os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos no objeto, 

em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8078/90), sendo que os itens considerados inadequados ou que não atendem às exigibilidades, não será 

aceito e o pagamento de toda parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma integral. Entende-

se por serviço inadequado, aquele que apresentar-se com: Inferior qualidade, fora das determinações 

legais, em desacordo com as especificações constantes na relação de Itens do Objeto e Termo de 

Referência. 

  Os serviços considerados inadequados e/ ou irregulares, que não atenderem às exigibilidades 

do Edital e Termo de Referência poderão ser devolvidos no todo ou em parte, determinando a sua 

substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste Edital e Termo de Referência. Na impossibilidade de serem substituídos ou 

refeitos, serão aplicadas as sanções previstas no Edital, Termo de Referência e demais cominações 

legais. 

A solução proposta é o registro de preços para contratação de empresa especializada para o 

fornecimento parcelado de concreto usinado. 

 O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

(Decreto Municipal n. 2660/2024) 
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